
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 558/2013

Implantação de portal turístico na ilha do 
Parque Ecológico.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  municipal, a implantação de um  portal 
turístico na ilha do Parque Ecológico Diva Paim Barth.

O espaço da ilha no Lago Municipal do Parque Ecológico Diva Paim Barth 
havia sido cedido ao Governo do Estado para a implantação da Usina do 
Conhecimento. No entanto, o Estado fez a devolução do espaço para o Município de 
Toledo.

No local é grande a frequência de caravanas de pessoas, grupos de 
idosos, grupos de estudantes, visitantes de outras cidades que já são atraídos pela 
existência do aquário, pela trilha no horto florestal, Parque das Aves e pela beleza geral 
daquele local.

Considerando que Toledo ainda não dispõe de espaço próprio para 
recepcionar os visitantes e, considerando a estrutura física já existente, propomos a 
adequação do espaço para a implantação do portal turístico dotado de anfiteatro para 
exibição de audiovisuais e palestras informativas e educativas, hall para exposição de 
fotos e outros atrativos que mostrem a pujança, a beleza e  informações sobre nosso 
Município.

O mesmo local poderá servir para exposição e comercialização de livros 
dos nossos escritores, quadros dos nossos artistas, peças dos nossos artesãos e 
demais souvenirs relativos a Toledo, tais como nossas festas,  tradições, costumes e 
riquezas.

Assim  sendo,  temos muitas coisas para mostrar e com este  portal 
estaremos implantando um equipamento que tornará Toledo referência regional também 
no desenvolvimento do turismo local.

SALA DAS SESSÕES, 16 de outubro de 2013.

WALMOR LODI 
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